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Gabinete do Senador AIRTON SANDOVAL

EMENDA N° - PLEN
(ao PLS n°© 298/2011 — Complementar)

Dé-se ao art. 202, da Lei n®5.172, de 25 de outubro de 1966 — Codigo
Tributario Nacional, na forma da Emenda Substitutiva n® 01-CCJ, a seguinte
redacao:

CAMT 202,

| - o nome do devedor e, sendo caso, 0 dos corresponsaveis,
devendo, nesta hip6tese, constar a motivacdo e o numero do
processo administrativo ou judicial com decisdo definitiva que
levou a inclusao destes ultimos no termo, bem como, sempre
que possivel, o domicilio ou a residéncia de um e de outros.

JUSTIFICACAO

Ao longo dos ultimos anos, especialmente a partir de meados dos
anos 1990, o Fisco tem se valido de forma cada vez mais exacerbada de
presuncdes para empreender o langcamento tributario, com vistas ao aumento da
arrecadacéao. As presuncoes facilitam a fiscalizacdo, pois desincumbem o Fisco
de apurar a ocorréncia do fato gerador e a base de célculo. Elas provocam a
inversdo do 6nus da prova, fazendo com que o contribuinte tenha que
demonstrar a ndo ocorréncia do fato gerador.

Como a regra geral é a da apuracédo pelo Fisco do fato gerador e da
base de calculo em virtude dos principios da boa-fé e da inocéncia que atuam
em favor do contribuinte, as presuncées somente podem ser empregadas em
situacdes muito especificas e previstas em lei, na medida em que constituem
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uma excecgdo a responsabilidade priméaria do Fisco de apuracdo e langamento
da obrigacao tributéaria.

No entanto, o que se verifica ao longo do tempo é que o Fisco vem
utilizando as técnicas presuntivas cada vez mais largamente, transformando o
gue seria uma técnica excepcional e pontual em instrumento sistemético e
corriqueiro, o que representa uma completa inversdo de valores e flagrante
violagéo aos principios da boa-fé e da inocéncia, em ofensa aos direitos mais
basicos dos contribuintes.

Noss emenda propde a alteragcéo do artigo, para estabelecer limite ao
uso das presuncdes em matéria tributaria a situacées em que a dificuldade de
prova por parte do Fisco seja realmente comprometedora da fiscalizacao,
fazendo com que as técnicas presuntivas voltem ao seu lugar de instrumento
excepcional de apuracédo e lancamento fiscal.

Sala das Sessoes, em 20 de dezembro de 2017.

Senador AIRTON SANDOVAL
PMDB-SP
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